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CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

Santo André, 16 de setembro de 2025.

De: Plenario
Para: Nucleo de Apoio Legislativo

Referencia:
Processo: n° 6416/2025
Proposicao: Projeto de Lei Ordinaria n° 254/2025

Autoria: Ver. Denis Gamba

Ementa: Projeto de Lei CM 254/2025 que autoriza o Poder Executivo a instituir o selo “TEA
a Bordo”, no ambito do Municipio de Santo André.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura e Encaminhamento as Comissoes
Acéo Realizada: Proposicéo Lida e Encaminhada

Descricéo:
Certifico que o Projeto de Lei supracitado foi lido na Sessdo Ordinéria. Comissdes
Permanentes designadas:

- Comisséo de Justica e Redacéo.

Préxima Fase: Determinar Relatoria das Comissdes

Ver. Carlos Ferreira

Presidente
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